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PORTARIA Nº 017/2022/CMMT/GP

Dispõe sobre Exoneração DE Servidores de Cargos Comissionados,
e dá outras providências.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MESSIAS TARGINO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e Regimento Interno
e CONSIDERANDO o encerramento do mandato da atual gestão
que se finda em 31 de Dezembro de 2022;
 
CONSIDERANDO  que  os  cargos  de  Agentes  Políticos,  Cargos
Comissionados, Chefia, Direção ou Função Gratificada, sendo de
livre nomeação e exoneração;
 
RESOLVE
 
Art.1º- Ficam exonerados, a partir de 31 de Dezembro de 2022,
todos os ocupantes de Cargos de Agentes Políticos,  Funções de
Confiança,  Cargos  Comissionados,  ou  quem  esteja  exercendo
atribuições  de  Direção,  Chefia  e  Assessoramento  ou  Função
Gratificada.
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Messias  Targino/RN,  Palácio  Washington  Medeiros,  Sala  das
Sessões Vereador Raimundo Nonato Jales, em 29 de dezembro de
2022.
 
 
 
 
JUSCELINO HERCULANO JALES
Presidente
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